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EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 06.001/2017PPRP - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO, RECURSOS

HíDRICOS E MEIO AMBIENTE.

Regido pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente pela lei nº 8.666 de 21/06/93 (atualizada).

PREÂMBULO

O Pregoeiro da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Quixeramobim legalmente designado pela portaria de n"

2202/002/2017 de 22 de fevereiro de 2017 torna público para conhecimento de todos 05 interessados que até as 08h30min.

do dia 19/09/2017 na sede da Comissão de Licitação da Prefeitura de Quixeramobim, localizada à Rua Monsenhor Saiviano

Pinto, 707 w Centro, Quixeramobim-Ce, em sessão pública, dará início aos procedimentos de recebimento e abertura dos

envelopes concernentes às propostas de preçosl formalização de lances verbais e documentos de habilitação da licitação

modalidade Pregão Presencial N. 06.001/2017PPRP identificado abaixo, objetivando o Registro de Preços mediante as

condições estabelecidas no presente Edital, tudo de acordo com o Decreto Municipal nº 3.697/2013 de 03 de junho de 2013, a

Lei nO 10.520, de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente pela Lei nO 8.666/93, de 21.06.93, alterada pela Lei nO 8.883/94 de

08.06.94 e legislação complementar em vigor.

I REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISiÇÕES DE MATERIAIS I

EQUIPAMENTOS PERMANENTES, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE

Objeto: DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO, RECURSOS HfDRICOS E MEIO AMBIENTE DESTE

MUNiCíPIO, tudo conforme especificações contidas no Anexo I - Termo de Referência d<

I Edital.

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO, RECURSOS HíDRICOS E MEle
Secretaria:

AMBIENTE.

Órgão Gerenciador:
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO. RECURSOS HíDRICOS E MEle

AMBIENTE.

i Critério de Julgamento: Menor Preço por Lote

,

l Modalidade: Pregão Presencial

Data e Hora de Abertura: DATA: 19/09/2017, às 08h30min.

Validade da Ata: 12 (doze) Meses

Compõem-se o presente Edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas:

PARTE A - Condições para competição, julgamento e adjudicação.

Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização do contrato.

PARTE B - ANEXOS

Anexo J - Termo de Referência;

Anexo 11- Modelo de Proposta de Preços;

Anexo 111- Modelo de Declarações/Procuração;

Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços.

Anexo V - Minuta do Contrato.

,

\

DO OBJETO • 1.

1.1. A presente licitação tem como objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISiÇÕES DE MATERIAIS E

EQUIPAMENTOS PERMANENTES, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO

AGROPECUÁRIO, RECURSOS HíDRICOS E MEIO AMBIENTE., DESTE MUNiCípIO, tudo conforme especificações contidas no

Anexo I - Termo de Referência do Edital.
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DAS CONDiÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO NA PRESENTE LICITAÇÃO. 2.

2.1. PODERÃO PARTICIPAR DO PREGÃO QUALQUER PESSOA FíSICA OU JURfDICA, CADASTRADA OU NÃO NESSE MUNiCípIO,

DESDE QUE ATENDA A TODAS AS EXIGÊNCIAS CONSTANTES DESTE EDITAL E SEUS ANEXOS, EXCETO NOS ITENS(LOTES) DE

CONTRATAÇÃO CUJO VALOR SEJA DE ATÉ R$ 80.000,00 (OITENTA MIL REAIS), QUE SERÃO DESTINADOS EXCLUSIVAMENTE À

PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR N" 123/2006

ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N" 147/2014.

2.1.1. CADASTRAMENTO: O cadastramento junto à Prefeitura de Quixeramobim (inscrição no CRC) a que se refere o subitem

anterior deverá ser providenciado pelo interessado diretamente na sede da Comissão de Licitação, situada à Rua Monsenhor

Salviano Pinto, 707 - Centro, Quixeramobim�Ce, apresentando a documentação exigida, até às 12:00h do dia anterior ao

previsto para o recebimento dos documentos de habilitação e de proposta de preço e a revalidação/atualização de

documentos.

2.1.2. Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este será realizado no primeiro dia útil

subsequente, no mesmo local e hora.

2.2. CREDENCIAMENTO: Cada licitante deverá apresentar-se com apenas 01 (um) representante, devidamente munido de

documentação hábil de credenciamento, o qual será o único admitido a intervir nas diversas fases do procedimento licitatório,

respondendo assim, para todos os efeitos, pelo licitante representado.

2.2.1. Cada representante, juntamente com o documento hábil de credenciamento, deverá apresentar ainda:

a) Cópia de seu documento oficial de identificação (do representante), válido na forma da lei;

b) Declaração de pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências quanto à proposta e à habilitação

previstas no Edital, conforme modelo disposto no item 1 do ANEXO III deste Edital;

c) Registro Comercial (no caso de empresa individual) ou Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor e todos os

seus aditivos e/ou último aditivo consolidado (no caso de sociedades comerciais) ou Inscrição do Ato Constitutivo (no caso de

SOCiedades civis) ou Decreto de Autorização (em se tratando de empresas ou sociedades estrangeiras), deVidamente

registrado em órgão competente.

2.2.2. Os documentos de credenciamento e de identificação deverão ser apresentados em separados dos envelopes de

proposta de preço e de habilitação, para que possam ser analisados no início dos trabalhos, antes da abertura desses

envelopes.

2.2.3. Entende-se por documento hábil de credenciamento o instrumento particular de mandato, conforme modelo

discriminado no item 2 do ANEXO III deste Edital, ou procuração pública acompanhado de documento que comprove a

titularidade do outorgante;

2.2.4. Caso o credenciado da pessoa jurídica licitante seja sócio�gerente, diretor do licitante ou titular de firma individual,

dispondo por si só de poderes de representação, deverão ser apresentados documentos que comprovem tal condição (atas

constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, etc.), nos quais estejam expressos seus poderes para exercer direitos e

assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

2.3. A não apresentação ou incorreção insanável de quaisquer dos documentos de credenciamento do preposto não

inabilitarâ o licitante, mas impedirá o oferecimento de lances verbais pelo licitante durante a sessão do pregão.

2.3.1. A incompatibilidade dos objetivos sociais da licitante com o objeto da licitação implicará no não credenciamento e na

impossibilidade de sua participação no certame.

2.4. No decorrer do procedimento licitatório, os licitantes poderão nomear representantes, caso não os tenha feito,

descredenciar ou substituir os já nomeados, desde que apresente os documentos exigidos neste item. Entretanto, não será

admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa/entidade licitante.

2.5. Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns.

2.5.1. Se antes do inicio da abertura dos envelopes de preço for constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou

representantes entre licitantes participantes, somente uma delas poderá participar do certame.

2.5.2. Se constatada a comunhão de sócios, cooperados, di retores ou representantes entre licitantes participantes após a

abertura dos envelopes de preço, os respectivos participantes serão automaticamente desclassificados do certame,

independentemente do preço proposto.

2.6. Não poderão participar da presente liCitação os interessados que se encontrem em processo de falência, de dissolução, de

fusão, de cisão ou de incorporação, ou ainda, que possuam registro de inadfmplência contratual junto à Prefeitura de

Quixeramobim ou que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar

\
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com a Prefeitura de Quixeramobim-Ce, ou tenham sido declarados inidôneas para licitar ou contratar com a Administração

Pública bem como licitantes que se apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio.

2.7. As empresas enquadradas como microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), conforme incisos I e II do

Artigo 3' da Lei Complementar n' 123, de 14 de dezembro de 200G, e que pretenderem se beneficiar nesta licitação do regime

diferenciado e favorecido previsto naqueia lei, deverão apresentar, NO ATO DO CREDENCIAMENTO declaração expedida peia

Junta Comercial, nos termos do art. 8' da lN 103/2007 do DNRC - Departamento Nacional de Registro no Comércio.

2.8. As empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das microempresas e empresas de pequeno porte que não

apresentarem a declaração prevista neste subitem poderão participar normalmente do certame, porém, em igualdade de

condições com as empresas não enquadradas neste regime.

2.9. O credenciamento dos interessados será efetuado antes da apresentação dos envelopes contendo a documentação e

propostas, no mesmo local de apresentação da documentação.

DAS fASES DO PROCESSO L1CITATÓRIO - 3.

3.1. O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas:

3.1.1. Credenciamento dos licitantes;

3.1.2. Recebimento dos envelopes de "propostas de preços" e "documentos de habilitação";

3.1.3. Abertura das propostas de preços apresentadas, verificação e classificação inicial;

3.1.4. Lances verbais entre os classificados;

3.1.5. Habilitação do licitante melhor classificado;

3.1.6. Recursos;

DOS ENVELOPES E DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS - 4.

4.1. Além dos documentos de credenciamento, previstos no subitem 2.2, cada licitante deverá ainda apresentar

simultaneamente 02 (dois) conjuntos de documentos, a saber: "Proposta de Preço" e "Documentos de Habilitação".

4.2. Os conjuntos de documentos relativos à "Proposta de Preço" e aos "Documentos de Habilitação" deverão ser entregues

em envelopes separados, opacos e lacrados, rubricados no fecho, endereçados à Prefeitura de Quixeramobim, identificados

com o número da presente licitação, com o nome do licitante, o número do CNPJ, o objeto da licitação e, respectivamente, os

títulos dos seus conteúdos ("Proposta de Preço" ou "Documentos de Habilitação").

4.3. TODOS OS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À PARTICIPAÇÃO NA PRESENTE LICITAÇÃO SÓ PODERÃO SER APRESENTADOS

EM ORIGINAL OU CÓPIA DO ORIGINAL AUTENTICADA EXCLUSIVAMENTE POR CARTÓRIO COMPETENTE.

4.3.1. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile,

mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração das

propostas de preço.

4.3.2. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos referentes à

habilitação, à proposta de preço e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil.

4.3.3. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentados em língua estrangeira,

deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por tradutor juramentado.

4.3.4. Nos documentos apresentados neste processo, quando não consignado o respectivo prazo de vigência em seu bojo, o

prazo de vigência será aceito pelo Pregoeiro como sendo de 60 (sessenta) dias, salvo determinação legal específica em

contrário.

DA PROPOSTA DE PREÇOS - S.

5.1. A proposta de preços deverá ser elaborada em 01 (uma) via em papel timbrado ou com carimbo do interessado,

confeccionada por máquina, impresso por computador ou qualquer processo eletrônico, sem alternativas, emendas, rasuras

ou entrelinhas, datada e assinada, contendo na parte externa do envelope as seguintes indicações:

AO PREGOEIRO DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES

ENVELOPE N9 1- PROPOSTA DE PREÇO

PREGÃO PRESENCIAL N9 OG.001/2017PPRP

Rua Monsenhor Salviano Pinto, 707 - Centro - CEP 63.800-000- Qu;xtramobim-C,

CNPJ 07.744.303/0001-68. CGF 08.920.1684- FONE/FAX (OXX88) 3441.1328
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PROPONENTE:

5.2. A proposta de preços deverá ser apresentada seguindo o modelo padronizado no ANEXO II deste Edital, contendo:

5.2.1. A modalidade e o número da licitação;

5.2.2. Endereçamento alo) Pregoeiro da CP da Prefeitura de Quixeramobim;

5.2.3. Razão Social, CNPJ, endereço, inscrição estadual ou municipal do proponente, conforme o caso, número da conta

corrente, agência bancária, identificação do respectivo banco, e se houver, número do telefone/fax, e endereço eletrônico;

5.2.4. Prazo para a entrega dos bens, conforme os termos do edital;

5.2.5. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias;

5.2.6. Os bens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida, especificação consignada no edital (no caso

de licitação para aquisição, o licitante deverá apresentar a marca do produto cotado);

5.2.7. Os valores unitários em algarismos de cada item;

5.2.8. Valor Global, em algarismo e por extenso;

5.2.9. Declaração de que nos preços oferecidos estão incluídas todas as despesas incidentes sobre a entrega dos produtos e

ainda aceitação e cumprimento a todas as obrigações contidas no Anexo J - Termo de referência deste Edital.

5.3. Os preços constantes da proposta do licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a vírgula, cabendo ao

licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas decimais dos centavos, e deverão ser

cotados em moeda corrente nacional.

5.4. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer

alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei.

s.s. Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar de explicitar em sua proposta.

5.6. As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da firma, preenchidas em via datilografadas/digitadas ou

impressas por qualquer processo mecânico, eletrônico ou manual, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, entregue em

envelope lacrado.

5.6.1. A proposta deve contemplar o quantitativo do item em sua totalidade conforme licitado.

5.7. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do Edital e seus Anexos, em especial

quanto à especificação dos bens e as condições de participação, competição, julgamento e formalização da ata de registro de

preços, bem como a aceitação e sujeição integral às suas disposições e à legislação aplicável, notada mente ao Decreto

Municipal nº 3.697/2013 de 03 de junho de 2013, às Leis Federais n' 10.520/02 e 8.666/93, alterada e consolidada.

5.8. Os preços a serem cotados deverão levar em conta os preços estimados para a contratação, insertos na planilha anexa a

solicitação.

5.9. Na análise das propostas de preço, o Pregoeiro observará preferencialmente o preço unitário, facultando-lhe, porém,

segundo critério de conveniência e oportunidade observar o preço total.

5.10. Será descJassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade com este item.

5.11. Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope tiA" não sendo admitido o recebimento pelo

Pregoeiro, de qualquer outro documento, nem permitido à licitante fazer qualquer adenda aos entregues ao Pregoeiro.

5.12. Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros, devendo o Pregoeiro proceder às

correções necessárias.

DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - 6.

6.1. O envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos exigidos em uma única via, e ser apresentado na

forma do subltem 4.2 deste edital, contendo a seguinte inscrição no seu frontispício:

AO PREGOEIRO DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES

ENVELOPE N2 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N2 06.001/2017PPRP

PROPONENTE:

6.2. RELATIVA À PESSOA FíSICA:

6.2.1. Céduia de identidade

Rua Monsenhor Salviano Pinto, 707 - Centro - CEP 63.800-000 - Quixeramobim.Ce

CNPJ 07.744.30310001.68. CGF 116.920.168.4 - FONE/FAX (OXX88) 3441.1326
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6.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas

6.2.3. Comprovante de residência.

6.3. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA PARA PESSOA FíSICA:

6.3.1. Certidão Conjunta Negativa de Débitos quanto aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União (PGFN);

6.3.2. Certidão Negativa de Débito Estadual e Municipal do domicilio do licitante;

6.3.3. Certidão Negativa de Débitos Trabaihistas perante a Justiça do Trabalho;

6.4. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA PARA PESSOA FíSICA:

6.4.1. Certidão Negativa de Execução Patrimonial, expedida pelo distribuidor do domicilio da pessoa física;

6.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PARA PESSOA FisICA:

6.5.1. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente assinado, comprovando que a

licitante forneceu produtos compatíveis em características com o objeto desta licitação.

6.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PARA PESSOA FíSICA:

6.6.1. Deciaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999,

e ao inciso XXXIII, do artigo 72, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a

partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante no Anexo III, deste edital;

6.6.2. Declaração expressa de integral concordância com os termos deste Edital e seus Anexos, conforme modelo constante

dos Anexos deste Edital;

6.6.3. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos Anexos deste Edital (art.32, 92Q, da

Lei nº 8.666/93).

6.6.4. Declaração de que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos dos produtos a serem ofertados no

presente certame licitatório e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste Edital, conforme

modelo constante dos Anexos deste Edital.

6.7. RELATIVA À PESSOA JURíDICA:

6.7.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresário individual, no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial;

devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no

registro da Junta onde tem sede a matriz.

6.7.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro

público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por

ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou

agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.

6.7.3. INSCRiÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples, cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas

Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência,

apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde

tem sede a matriz.

6.7.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ATO DE

REGISTRO DE AUTORiZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

6.7.5. ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO, dentro do prazo de validade. �
6.7.6. Documento de identificação do representante legal.

6.8. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA PARA PESSOA JURíDICA:

6.8.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

6.8.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, relativo ao domicílio ou sede

do licitante;

6.8.3. Provas de regularidade, em plena validade, para com:

Rua Monsenhor Salviano Pinto, 707 - Centro - CEP 63.800-000 - Quix81ifmob�Ce

CNPJ 07.744.30310001-68. CGF 06.920.168-4- FONE/FAX (OXXSS) 3441.1326
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6.8.3.1. A Fazenda Federal (consistindo em Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos Federais e a Divida

Ativa da União (PGFN));

6.8.3.2. A Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual do domicílio da licitante);

6.8.3.3. A Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da Lei;

6.8.3.4. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

6.8.3.5. A Justiça do trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT).

6.8.4. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição;

6.8.5. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo

termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual

período, a critério da Comissão de Pregões, para a regularização da documentação e emissão de eventuais certidões negativas

ou positivas com efeito de certidão negativa;

6.8.6. A não regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito à contratação, sem

prejuizo das sanções previstas no art. 81, da Lei nQ 8.666/93, sendo facultado a convocação dos licitantes remanescentes, na

ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou a revogação da licitação, ou item, conforme o caso.

6.9. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA PARA PESSOA JURíDICA:

6.9.1. Certidão Negativa de Falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor judicial da

sede da pessoa jurídica.

6.10. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PARA PESSOA JURfDICA:

6.10.1. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente assinado, comprovando que a

licitante forneceu produtos compatíveis em características com o objeto desta licitação.

6.11. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PARA PESSOA JURfDlCA:

6.11.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de

28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7º, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho

noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante no Anexo III, deste Edital;

6.11.2. Declaração expressa de integral concordância com os termos deste Edital e seus Anexos, conforme modelo constante

dos Anexos deste Edital;

6.11.3. Declaração, sob as penalidades cabiveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos Anexos deste Edital (art.32,

92º, da Lei n.º 8.666/93).

6.11.4. Declaração de que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos dos produtos a serem ofertados no

presente certame licitatório e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste Edital, conforme

modelo constante dos Anexos deste Edital.

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL- 7.

7.1. O Pregão Presencial terá a abertura da licitação em sessão pública, dirigida por um Pregoeiro, e realizar-se-á no endereço

constante do Preâmbulo deste Edital, seguindo o trâmite indicado abaixo e obedecendo a legislação em vigor.

7.2. CREDENCIAMENTO: Antes do inicio da sessão os representantes dos interessados em participar do certame deverão se

apresentar para credenciamento junto a(o} Pregoeiro, identificar-se e comprovarem a existência dos necessários poderes para

formulação de propostas e para a prática de todos os demais atas inerentes ao certame! na forma do item 2 deste

instrumento, assinando então lista de presença.

7.3. RECEBIMENTO DE ENVElOPES: A partir do horário estabelecido no preâmbulo deste Edital terá início à sessão pública do

Pregão Presencial, na presença dos representantes dos licitantes devidamente credenciados e demais pessoas que queiram

assistir ao ato, onde o Pregoeiro receberá de cada licitante ou seu representante, em envelopes distintos, devidamente

lacrados e rubricados nos fechos, as propostas de preços e a documentação exigida para a habilitação dos licitantes, fazendo

registrar o nome dos licitantes que assim procederam.
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7.3.1. Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou documento será aceito pelo Pregoeiro.

7.3.2. Após a entrega dos envelopes não caberá desistência por parte de qualquer licitante, salvo por motivo justo decorrente

de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

7.3.3. O Pregoeiro ao receber a documentação tratada no subitem 7.3 poderá determinar a suspensão do ato, para análise da

documentação e a compatibilidade com os termos do Edital.

7.4. ABERTURA DOS ENVELOPES CONTENDO AS PROPOSTAS DE PREÇOS: Abertos os envelopes contendo a "Proposta de

Preços" de todos os licitantes, o pregoeiro ou membro da equipe de apoio fará a verificação da conformidade das propostas

com os requisitos estabelecidos no Edital. A seguir, o Pregoeiro informará aos participantes presentes quais licitantes

apresentaram propostas de preços para o fornecimento do(s) objeto(s) da presente licitação e os respectivos valores

ofertados.

7.4.1. Após a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços o Pregoeiro examinará a compatibilidade desta com os

termos do Edital, desclassificando as propostas que não atendam aos termos desse Edital.

7.4.2. O Pregoeiro poderá a qualquer tempo determinar a suspensão da sessão, a fim de que o setor técnico da{s) Secretaria(s)

interessada(s) na presente licitação proceda ao exame de qualidade e compatibilidade com os termos do Edital dos produtos

cotados.

7.5. CLASSIFICAÇÃO INICIAL: O Pregoeiro fará a ordenação das propostas de todos os licitantes, em ordem decrescente de

valor, classificando o licitante com proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado propostas em valores

sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) relativamente à de menor preço, para que seus representantes participem

dos lances verbais.

7.5.1. Caso não sejam verificadas no mínimo 03 (trêsl propostas de preços nas condições definidas no subitem 7.5, o Pregoeiro

classificará as melhores propostas, até o máximo de 03 (três), para que seus representantes participem dos lances verbais,

quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas iniciais.

7.6. LANCES VERBAIS: Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais, que deverão ser formulados de

forma sucessiva, em valores distintos e com preços decrescentes, obedecendo às seguintes disposições:

7.6.1. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a apresentar lances verbais, a

partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor. No caso de empate de

valor entre propostas será realizado imediatamente sorteio visando definir a ordem de lance entre os licitantes empatados.

7.6.2. Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente registrado.

7.6.3. O Pregoeiro no início ou no decorrer da etapa de lances verbais terá a prerrogativa de:

a) determinar um intervalo mínimo de valor entre os lances verbais a serem realizados;

b) determinar um período máximo de tempo para que cada licitante realize o lance verbal;

7.6.4. Não será aceito o lance realizado em desacordo com as determinações emanadas do(a) Pregoeiro na forma da alínea

"a" do subitem anterior.

7.6.5. Preclui o direito de apresentar lance verbal, sendo considerado desistente o licitante que deixar de apresentar lance no

prazo determinado pelola) Pregoeiro na forma da alínea "b" do subitem 7.6.3.

7.6.6. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo (a) Pregoeiro, implicará exclusão do licitante das

rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua última proposta registrada para efeito de classificação ao final da

etapa competitiva.

7.6.7. Quando não mais se realizarem lances verbais por qualquer dos licitantes será declarada encerrada a etapa competitiva

e ordenadas as ofertas em ordem decrescente de valor, exclusivamente pelo critério de menor preço.

7.6.8. O Pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor para a Administração

nas situações em que não se realizem lances verbais, ou realizando-se, depois de declarado o encerramento da etapa

competitiva se a oferta não for aceitável, ou se o licitante classificado for considerado inabilitado, no exame de oferta

subsequente.

7.6.9. Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem que se realizem lances verbais, o

desempate se fará por sorteio, em ato público, na própria sessão do Pregão Presencial. �

7.6.10� A�ós a etapa de �ances, send� verificada a ocorrência de empate fieto, será assegurada, como critério de desempate,

preferencla de contrataçao para as mlcroempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 44 da Lei Complementar

nº 123, de 2006.

7.6.10.1. Entende-se por empate ficto, aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas

de pequeno porte sejam iguais ou até 5 % (cinco por centol superiores à proposta mais bem classificada.
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7.6.10.2. Não ocorrerá empate ficto quando o melhor lance tiver sido apresentado por empresa que se enquadre como

microempresa ou empresa de pequeno porte.

7.6,11. Para efeito do disposto no item 7.6.10 deste Edital, ocorrendo o empate ficto, proceder-se-á da seguinte forma:

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para, em querendo, apresentar nova

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o

encerramento dos lances, sob pena de preclusão, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;

b) não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso anterior, serão

convocadas as remanescentes ME/EPP que porventura se enquadrem no mesmo intervalo percentual de 5%, na ordem

dassificatória, para o exercício do mesmo direito;

c) No caso de igualdade dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem no

aludido intervalo, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor

oferta, desde que não haja lances.

7.6.12. Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances verbais, e realizada a classificação final das propostas, o

(a) Pregoeiro examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, especialmente quanto à conformidade entre a

proposta/oferta de menor preço e o valor estimado para a contratação constante da planilha anexa a Solicitação, decidindo

motivada mente a respeito.

7.6.13. Tratando-se de preço inexequível o (a) Pregoeiro poderá determinar ao licitante que comprove a exequibilidade de sua

proposta, em prazo a ser fixado, sob pena de desclassificação.

7.6.14. Ocorrendo a hipótese tratada no subitem anterior, o(a) Pregoeiro abrirá o envelope de habilitação do licitante

primeiro classificado "sob condição", considerando o disposto no sub item anterior.

7.6.15. Diante da hipótese tratada no subitem 7.6.13 o(a) Pregoeiro poderá, também "sob condição", negociar diretamente

com o classificado subsequente para que seja obtida melhor oferta que a sua proposta anteriormente oferecida a fim de

conseguir menor preço, caso não comprovada a exequibilidade do licitante anteriormente classificado.

7.6.16. O lance verbal depois de proferido será irretratável, não podendo haver desistência dos lances ofertados, sujeitando

se o licitante desistente às penalidades constantes deste Edital (subitens: 12.1 e 12.1.1, "c").

7.6.17. Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexeqüíveis serão considerados

desclassificados, não se admitindo complementação posterior.

7.6.18. Considerar-se-ão preços manifestamente inexeqüíveis aqueles que forem simbólicos, irrisórios ou de valor zero,

incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos encargos.

7.6.19. Não serão adjudicadas propostas com preços superiores aos valores estimados para a contratação, constantes da

planilha anexa a Solicitação.

7.6.19.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores à média

daqueles apurados pela Central de Compras da Prefeitura de Quixeramobim, responsável pela elaboração e emissão da

referida Planilha, assim também, dirimidas as eventuais dúvidas que possam surgir.

7.6.20. Caso o preço referente ao preço final seja composto de preços unitários, deverâ o Pregoeiro, antes da convocação de

todos os licitantes, solicitar ao vencedor à adequação desses preços ao valor do lance final.

7.6.21. Caso a licitante classificada com o Menor Preço por lote seja uma ME/EPP e esta apresente restrições na comprovação

da regularidade fiscal, será convocada para apresentar a documentação regularizada. Conta-se a partir da declaração de

vencedora do certame, o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do Pregoeiro, para

regularização da documentação, nos termos do � 1º do art. 43 da lei Complementar nº 123, de 2006, com vista à contratação.

7.6.22. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará decadência do direito à

contratação, sendo facultado ao (à) pregoeiro (a) convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação crescente,

para assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

7.6.23. Caso a licitante classificada com o Menor Preço por lote seja uma empresa não beneficiada pelo tratamento

diferenciado e não apresente situação regular, no ato da assinatura do contrato, será convocado outro licitante, observada a

ordem de classificação crescente, para celebrar o contrato, e assim sucessivamente.

7.6.24. O contrato deverá ser assinado em até 2 (dois) dias da convocação do licitante declarado vencedor, observados os

itens 7.6.21,7.6.22 e 7.6.23, cabendo ainda a negociação direta, a fim de se obter preço mais vantajoso.

7.7. HABILITAÇÃO DO LICITANTE CLASSIFICADO: Existindo proposta classificada aceitável, o Pregoeiro anunciará a abertura do

enveiope referente aos "Documentos de Habiiitação" doIs) licitante(s) que apresentou(aram) aIs) melhor(es) proposta(s), para
confirmação das suas condições habilitatórias, determinadas no item 6.
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7.7.1. Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope nº 02 (Documentos de

Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste Edital, ou com irregularidades, serão considerados

inabilitados, não se admitindo complementação posterior, excetuando-se o disposto no item 7.6.21.

7.7.2. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o

objeto da licitação, pelo Pregoeiro, caso não haja intenção de interposição de recurso por qualquer dos demais licitantes.

7.7.3. Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente, permitida negociação

- subitem 7.6.8 do Edital, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à verificação da habilitação do licitante, na ordem de

classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda integralmente ao Edital, sendo o

respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame.

7.7.4. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a Administração poderá

fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas

escoimadas das causas referidas neste artigo.

7.7.5. O Pregoeiro terá a prerrogativa de decidir se o exame dos "documentos de habilitação" se dará ao final da etapa

competitiva de cada item ou ao final do julgamento de todos os itens.

7.8. RECURSOS: Somente no final da sessão, depois de declarado 0(5) licitante(s) vencedor(es) do certame, qualquer licitante

poderá manifestar, imediata e motivada mente, a intenção de interpor recurso, com registro em ata da síntese das suas

razões, facultando-lhe juntar memoriais no prazo de 3 (três) dias corridos, devendo fazê-lo através de peça assinada de punho,

protocolada na sede desta comissão e não aceitando-se recurso enviado via e-mail, ficando os demais licitantes desde logo

intimados para apresentar contra razões em prazo sucessivo também de 03 (três) dias corridos (que começará a correr do

término do prazo da recorrente), sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

7.8.1. O recurso será dirigido ao(s) Secretário(s) Gestor (es), por intermédio do(a) Pregoeiro, o(a) qual poderá reconsiderar sua

decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso,

a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso pelo(s) Secretário(s)

Gestor(es).

7.8.2. Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado

legalmente ou não identificado no processo para responder pela Licitante.

7.8.3. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não justificada a intenção

de interpor o recurso pelo Licitante.

7.8.4. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo.

7.8.5. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do Pregão Presencial, importará

a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao licitante vencedor.

7.8.6. A petição poderá ser feita na própria sessão e, se oral, será reduzida a termo em ata, facultado ao Pregoeiro o exame

dos fatos e julgamento imediato do recurso. \

7.8.7. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

7.8.8. Decidido(s) 0(5) recurso(s) e constatada a regularidade dos atas procedimentais, 0(5) Secretário(s) Gestor (es)

homologará(ao) e procederá(ao) a adjudicação daIs} proposta(s) vencedora(s), para determinar a contratação;

7.8.9. A intimação dos atas decisórios da administração - Pregoeiro ou Secretário(s) - em sede recursal será feita mediante

afixação de cópia do extrato resumido ou da íntegra do ato no flanelógrafo da Comissão de Licitação da Prefeitura de

Quixeramobim, conforme disposto na lei Orgânica do Município.

7.8.10. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sede da Comissão de

Licitação da Prefeitura de Quixeramobim.

7.9. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão Presencial será iavrada ata circunstanciada, que mencionará os

licitantes credenciados, as propostas escritas e verbais apresentadas, consoante no mapa de lances, a análise da

documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma obrigatoriamente assinada, ao final,

pelo(a) Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, e facultativamente, pelos licitantes ainda presentes quando do encerramento dos
trabalhos.

7.9.1. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja igualou inferior ao previsto

para a entrega dos produtos, será feita pelo(a) Pregoeiro a adjudicação ao licitante declarado vencedor do certame e

encerrada a reunião, após o que, o processo, devidamente instruído, será encaminhado:

a) à Assessoria Jurídica, para fins de análise e parecer;
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b) e depois à(s) Secretaria(s) competentes para homologação e subsequente formalização doContrato.

7.10. SUSPENSÃO DA SESSÃO:

7.10.1. Ao Pregoeiro é facultado suspender qualquer sessão mediante motivo devidamente justificado e marcar sua

reabertura para outra ocasião, fazendo constar esta decisão na ata dos trabalhos.

7.10.2. O Pregoeiro poderá, para analisar as propostas de preços, os documentos de habilitação e outros documentos, solicitar

pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligência a fim de obter melhores subsídios para as suas decisões.

7.11. INDICAÇÃO DO VENCEDOR: No julgamento das propostas/ofertas será declarado vencedor o Licitante que, tendo

atendido a todas as exigências deste Edital, apresentar o Menor Preço por Lote, cujo objeto do certame a ela será adjudicado.

7.11.1. Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste Edital.

DA(S) DOTAÇÃO(ÔES) ORÇAMENTÁRIA(S). 8.

8.1. As despesas decorrentes das eventuais contratações que poderão advir desta licitação correrão à conta de recursos

específicos consignados no respectivo Orçamento Municipal, inerentes à(s) Secretaria(s) Contratante(s) interessadas.

CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILlG�NCIAS, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO - 9.

9.1. Até 02(dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer interessado poderá solicitar

esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório deste Pregão Presencial.

9.1.1. Providências ou pedidos de esclarecimentos poderão ser solicitados via e-mail, ao passo que impugnações somente

poderão ser protocoladas na sede desta comissão, não aceitando-se via e.mail.

9.1.2. Decairá do direito de impugnar os termos do Edital de licitação perante a Administração a pessoa que não o fizer dentro

do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

9.1.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório até o trânsito

em julgado da decisão a ela pertinente.

9.2. Somente serão aceitas solicitações de impugnações mediante petição confeccionada em máquina datilográfica ou

impressora eletrônica, devidamente assinada de punho, protocolada na sede desta comissão e não aceitando-se impugnação

enviada via e-mail, e que preencham os seguintes requisitos:

9.2.1. O endereçamento ao Pregoeiro da Prefeitura de Quixeramobim;

9.2.2. A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos comprobatórios)

se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do documento de identificação,

devidamente datada, assinada e protocolada na sede da Comissão de Licitação da Prefeitura de Quixeramobim, dentro do

prazo editalício;

9.2.3. O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos;

9.2.4. O pedido, com suas especificações;

9.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

9.4. A resposta do Município de Quixeramobim - CE, será disponibilizada a todos os interessados mediante afixação de cópia

da íntegra do ato proferido pela administração no flanelógrafo da Comissão de Licitação da Prefeitura de Quixeramobim,

conforme disposto da lei Orgânica do Município e constituirá aditamento a estas Instruções.

9.5. O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.

9.6. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos termos do Edital será

designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação

das propostas.

9.6.1. Qualquer modificação neste Edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, exceto quando,

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

9.7. DlllGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, o(a) Pregoeiro ou a autoridade superior, poderá promover

diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou permitir sejam sanadas falhas formais de

documentação que complementem a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que

deveria constar originariamente da proposta, fixando o prazo para a resposta.
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9.7.1. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado

pelo(a) Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.

9.8. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Município de Quixeramobim-Ce poderá revogar a Iicítação por razões de interesse público,

no todo ou em parte ou anular esta licitação, em qualquer etapa do processo.

DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS -lO

10.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da respectiva ATA DE REGISTRO

DE PREÇOS, subscrita pelo Município, através daIs) Secretariais) Gestora(s}, representada(s) pelo(s) Secretário(s)

Ordenador(es) de Despesa, e o(s) licitante(s) vencedor(es), que observará os termos da Lei nO 8.666/93, da Lei nO 10.520/02,

deste Edital e demais normas pertinentes.

10.1.1. Integra o presente instrumento (ANEXO IV) o modelo da Ata de Registro de Preços a ser celebrada.

10.1.2. Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da legislação aplicável, deverão obedecer às disposições

elencadas na Ata de Registro de Preços - Anexa a este Edital.

10.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Quixeramobim - CE convocará o licitante vencedor

para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o compromisso para futura contratação entre as partes, pelo prazo

previsto, nos termos do modelo que integra este Edital.

10.2.1. O Licitante Vencedor terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contado a partir da convocação, para subscrever a Ata de

Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo Licítante Vencedor

durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Município de Quixeramobim-Ce.

10.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a Ata de Registro de Preços, no

prazo estabelecido, sujeitará a licitante à aplicação das penalidades previstas neste Edital.

10.2.3. Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido é facultado à administração

municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das propostas, para negociar com os

mesmos, com vistas à obtenção de melhores preços, preservado o interesse público e respeitados os valores estimados para a

contratação previstos na planilha de custos anexa ao Projeto Básico.

10.3. Incumbirá à administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços nos

quadros de aviso dos órgãos públicos municipais, até o quinto dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura. O mesmo

procedimento se adotará com relação aos possíveis termos aditivos.

1004. O licitante, quando celebrada a Ata de Registro de Preços fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições pactuadas, os

acréscimos ou supressões quantitativas que se fizerem necessárias, a critério da administração pública, respeitando-se os

limites previstos na lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor máximo consignado na

Ata de Registro de Preços.

10.5. A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá PELO PRAZO �

DE 12 (DOZE) MESES.

10.6. A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contratação, nem ao menos nas quantidades

estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do{s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo

assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.

10.7. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do registro, quando o

Município optar pela aquisição do objeto cujo preço está registrado, por outro meio legalmente permitido, que não a Ata de

Registro de Preços, e o preço cotado neste, for igualou superior ao registrado.

10.8. O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados no quadro de avisos da Comissão de licitação da

Prefeitura de Quixeramobim e ficarão à disposição durante a vigência da Ata de Registro de Preços.

10.9. O Município monitorará, pejo menos trimestralmente, os preços dos produtos, avaliará o mercado constantemente e

poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de

fato que eleve os custos dos produtos registrados.

10.9.1. O Município convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que

verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado.

10.10. Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do

compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamento e apresentação de comprovantes, que não pode

cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado, por fato superveniente.

10.11. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão, não poderão ultrapassar aos praticados no mercado,
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mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente, constante da proposta do fornecedor, e aquele

vigente no mercado à época do registro - equação econômico-financeira.

10.12. Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que forem iguais ou inferiores à média

daqueles apurados pelo Município para determinado Item.

10.13. Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Município poderá convocar os demais fornecedores

classificados para formalizarem o Registro de seus Preços, nas mesmas condições do 12 colocado ou revogar a Ata de Registro

de Preços ou parte dela.

DA ENTREGA DOS BENS LICITADOS - 11

11.1. DAS ORDENS DE COMPRA/FORNECIMENTO: O fornecimento dos produtos se dará mediante expedição de ORDENS DE

COMPRA/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, por parte da Administração ao licitante vencedor, que poderão englobar

integralmente os quantitativos e/ou bens objeto do Registro de Preços (entrega imediata) ou apenas parte deles (entrega

fracionada), de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da(s)

SecretariaIs) Gestora(s).

11.1.1. A ordem de compra/autorização de fornecimento emitida conterá os produtos pretendidos e a respectiva quantidade,

devendo ser entregue ao beneficiário do registro no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu número de telefone,

ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro ou da própria Ata de Registro de

Preços.

11.1.2. Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de compra/autorização de fornecimento, o

fornecedor deverá fazer a entrega dos produtos no local, dentro do prazo e horários previstos, oportunidade em que receberá

o atesto declarando a entrega dos bens.

11.1.3. O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vício de quantidade,

qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no Anexo deste Edital quanto aos produtos entregues.

11.1.4. Poderão ser firmados contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços, que serão tratados de forma autônoma e se

submeterão igualmente a todas as disposições constantes da Lei n,Q 8,666/93, inclusive quanto às prorrogações, alterações e

rescisões.

11.2. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Os bens licitados deverão ser entregues imediatamente, a partir das características que

se apresentam nos quantitativos discriminados na ORDEM DE COMPRA/AUTORIZAÇÃO DE FORNECiMENTO pela

administração, no local, dia e horário estabelecidos pela Unidade Gestora.

11.2.1. Para os produtos objetos deste certame deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em nome da Prefeitura Municipal de

Quixeramobim - CE. Y

11.2.2. No caso de constatação da inadequação dos produtos fornecidos às normas e exigências especificadas neste Edital e \

na Proposta vencedora a Administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)

horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste

instrumento.

11.2.3. Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo.

11.3. Os bens licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as condições contidas no Projeto Básico, nos Anexos

desse instrumento e disposições constantes de sua proposta, bem ainda às normas vigentes, assumindo o fornecedor a

responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem

como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da

execução do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:

a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do fornecimento em que se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na

execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo

órgão interessado;

c) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do fornecimento. As decisões e providências

que ultrapassarem a competência do representante do fornecedor deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo

hábil para a adoção das medidas convenientes;
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d) aceitar, nas mesmas condições do registro de preços, os acréscimos ou supressões quantitativas que se fizerem no

fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do registro, na forma do � 12 do artigo 65 da Lei nº

8.666/93;

e) a entrega dos bens deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do Município.

DO PAGAMENTO E REEQUILíBRIO - 12

12.1. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias contados da data da apresentação da nota fiscal/fatura devidamente

atestada pelo gestor da contratação, mediante crédito em conta corrente em nome da contratada.

12.2. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as devidas correções. Nesse caso, o prazo

de que trata o subitem anterior começará a fluir a partir da data de apresentação da nota fiscal / fatura corrigida.

12.3. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de descumprimento das condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação.

12.4. É vedada a realização de pagamento antes da entrega do objeto ou se o mesmo não estiver de acordo com as

especificações deste instrumento.

12.5. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes comprovantes:

12.5.1. Documentação relativa à regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), Trabalhista e

Fazendas Federal, Estadual e Municipal.

12.6. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de reprografia,

obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta documentação tenha sido emitida pela internet, só será aceita após a

confirmação de sua autenticidade.

12.7. Os preços registrados que sofrerem reajuste/reequilíbrio não ultrapassarão aos preços praticados no mercado,

mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado

à época do registro.

12.8. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o MUNICfplO solicitará ao Fornecedor, mediante

correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo.

12.9. Fracassada a negociação com o primeiro colocado o MUNiCípIO convocará as demais empresas com preços registrados,

se for o caso, ou ainda os fornecedores classificados, respeitado as condições de fornecimento, os preços e os prazos do

primeiro classificado, para redução do preço; hipótese em que poderá ocorrer alterações na ordem de classificação das

empresas com preço registrado.

12.10. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores à média

daqueles apurados pela Central de Compras da Prefeitura de Quixeramobim.

DAS SANÇÕES - 13.

13.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de assinar a Ordem de compra/Contrato

ou apresentar documentação falsa exigida para o certame} ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a

proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará

impedido de licitar e contratar com o Município de Quixeramobim e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura de

Quixeramobim pelo prazo de até 05lcinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações

legais:

13.1.1. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor empenhado no caso de:

a) Recusar em assinar o contrato;

b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) Não manter a proposta ou lance;

d) Fraudar na entrega dos bens;

e) Comportar-se de modo inidôneo;

13.1.2. Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por centol por dia de atraso na entrega de qualquer objeto contratual

solicitado, contados do recebimento da Ordem de compra no endereço constante do cadastro, até o limite de 15% (quinze por

cento) sobre o valor da compra/solicitação, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na entrega dos bens;

13.1.3. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do bem, na hipótese de atraso superior a 30 (trinta) dias da

entrega do bem;
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13.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos a entrega dos bens, às atividades da

administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer

das obrigações definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens

anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei nQ 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei nQ

10.520/02, as seguintes penas:

a) Advertência;

b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do valor global máximo ou do

contrato, conforme o caso;

13.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar da notificação

ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal- DAM.

13.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que o licitante

fizer jus.

'-' 13.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado administrativamente ou
inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.

13.4. O fornecedor beneficiário da ata terá o registro de seu preço cancelado quando:

13.4.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

13.4.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem

justificativa aceitável;

13.4.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;

13.4.4. Tiver presentes razões de interesse público.

13.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo, assegurada a

ampla defesa e o contraditório.

13.5.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, garantidos os

seguintes prazos de defesa:

a) OS (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;

bl 10 (dez I dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Municipio de Quixeramobim e

descredenciamento no Cadastro da Prefeitura de Quixeramobim pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

FRAUDE E CORRUPÇÃO. 14

14.1. Os licitantes devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o

mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os

propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de

influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;

b) "Prática Fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou

de execução de contrato;

c) "Prática Conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não

competitivos;

dl "Prática Coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade,

visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) "Prática Obstrutiva":

(a) Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do

organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática

prevista na cláusula 14.1,deste Edital;

(b) Atas cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral

promover inspeção.

14.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou

reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, para a outorga de contratos financiados pelo
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organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em

práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato

financiado pelo organismo.

14.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, deverá

concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo

financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele

formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos e registros relacionados à

licitação e à execução do contrato.

14.4. O Contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas na Lei Federal nº

8.666 de 21 de junho de 1993, se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa fisica Contratada em

práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado por

organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas administrativas, criminais e cíveis.

DISPOSIÇÕES GERAIS - 1S

15.1. As normas que disciplinam este Pregão Presencial serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre

os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da segurança e do regular funcionamento da

administração.

15.2. Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo Pregoeiro durante a sessão e pelo(s) Secretário(sl Ordenador(es) de

Despesa. em outro caso. mediante aplicação do caput do ar!. 54 da Lei n. 8.666/93.

15.3. O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, desde que sejam

possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua proposta durante a realização da sessão pública deste

Pregão Presencial.

15.4. A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

15.5. A formalização da Ata de Registro de Preços não gera ao beneficiário direito de fornecimento, mas apenas mera

expectativa de contratação.

15.6. A formalização da Ata de Registro de Preços só gera ao beneficiário do registro a obrigação de fornecimento quando

expedida a competente ordem de compra ou celebrado o competente termo de contrato.

15.7. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação referente ao

presente Edital, nem em relação às expectativas de contratações dela decorrentes.

15.8. A administração disponibilizará meios de divulgação e amplo acesso aos preços praticados no Registro objeto dessa

licitação. �
15.9. A Homologação do presente procedimento será de competência do(s) Secretário{s) Gestor(es).

15.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia de início de contagem e inclui-se o dia do

vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no Município, exceto quando for

expressamente estabelecido em contrário.

15.11. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital será competente o Foro da Comarca de

Quixeramobim - CE.

15.12. Quaisquer informações poderão ser obtidas pelo telefone: (088) 3441.1273 /-/3441.1326 das 08:00h às 12:00h. ou

diretamente na Sede da Comissão de Licitação da Prefeitura de Quixeramobim, situada a Rua Monsenhor Salviano Pinto, 707 

Centro, Quixeramobim-CE.

15.13. Cópias do Edital e Anexos serão fornecidas mediante Termo de Retirada de Edital, gratuitamente através de CD ROOM

ou PEN DRIVE, a ser fornecido pelo licitante, nos horários de 08:00 às 12:00 horas, na Sede da Comissão de Licitação da

Prefeitura de Quixeramobim, situada no endereço constante no subitem anterior, ficando os autos do presente processo

administrativo de Pregão à disposição para vistas e conferência dos interessaàos, ficando o licitante obrigado a;

15.13.1. O referido Edital e seus Anexos também estão disponíveis no seguinte sitio virtual: www.tcm.ce.gov.br/licitacoes. nos

termos da lN. 04/20l5-TCM/CE.

15.14. O Projeto Básico poderá ser examinado por qualquer interessado na sede da Comissão de licitação da Prefeitura de

Quixeramobim.

15.15. Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste Certame, discriminadas no Anexo - Termo de Referência

deste Instrumento Convocatório deverão ser minuciosamente observadas pelos licitantes quando da elaboração de suas

propostas.

Rua Monsenhor Sllviano Pinto, 707 - Centro - CEP 63.800-000 - QufxeramobJm.Ce
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15.16. No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer tipo de indenização, fica assegurado a

autoridade competente:

a) Alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitação, dando ciência aos interessados na

forma da legislação vigente.

b) Anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempo, disto dando ciência aos interessados

mediante publicação na forma da legislação vigente.

15.17. Os avisos de prosseguimento das sessões, a decisão sobre os recursos interpostos, a Anulação ou revogação serão

feitos aos interessados mediante publicação no flanelógrafo da Prefeitura de Quixeramobim.

Quixeramobim-CE, 31 de agosto de 2017.

dYPinheiro
Pregoeiro do Município

Prefeitura Municipal de Quixeramobim (CE)

Rua Monsenhor Salvi,no Pinto, 707 - Centro - CEP 63.80D-lJ00 - Quixeramobim-Ce

CNPJ 01.144.303/0001.68. CGF 06.920.168.4 - FONE/FAX (OXXS8) 3441.1326
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ANEXO I - TERMO DE REFER£NCIA

1. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO:

1. L A presente licitação é justificada pela necessidade de aquisição de material e equipamento permanente para atender as

necessidades da Secretaria de Desenvolvimento Agropecuário Recursos Hídricos e Meio Ambiente, equipamentos esses, que

se tornam fundamentais e de essenciais importâncias para a continuidade das atividades administrativas e técnicas, com o

intuito de melhorar o bom desempenho destas atividades desenvolvidas garantindo assim, a satisfação dos funcionários e da

população assistida.

2. ESPECIFICACÃO DO OBJETO:

2.1. O presente termo de referência tem como objeto a aquisição de material e equipamento permanente para atender as

necessidades da Secretaria de Desenvolvimento Agropecuário Recursos Hídricos e Meio Ambiente, deste Município, tudo

em conformidade com as especificações e quantitativos contidos neste termo.

3. DAS ESPECIFICACÔES E QUANTITATIVOS DO OBJETO:

lOTE 01 DESCRiÇÃO DOS ITENS
UNIDADE QUANTIDADE

1.1
TV 32 "smart TV de led, resolução full HD com

UNIDADE 01
conversor digital e wireless integrado".

CÂMERA FOTOGRÁFICA DIGITAL: Câmera Foto

Filmadora Digital Semiprofissional, Definição de

1.2
imagem: Full HO, com gravador de vídeo; Cartão de

UNIDADE 01
memória: 8GB; Número de Pixels: 16.0 MP e Zoam

Óptico 30x.

PROJETOR MUlTIMIDlA

Características.

Tecnologia: 3LCD

Método de projeção: frontal I traseira I montada no

teto

Resolução Nativa: XGA (1024 x 768 pixels)

I
Contraste: 10000: 1

Reprodução de Cores: Até 1,07 bilhão de cores

Luminosidade I Brilho: 3000 lumens em cores e 3000

lumens em branco

1.3
Relação de aspecto: 4:3

UNIDADE 01

lentes:

Tipo: Sem Zoom Óptico

índice de Projeção I Throw Ratio: 1,48 - 1,77

Distância de Projeção: 0,89 - 9,12 m

Tamanho da Imagem: 30" - 300"

Foco: Manual

200m: 1-1.2

I
Interfaces I Conexões:

Rua Monsenhor $alviano Pinto, 707 - Centro - CEP 63.801U00 - Quixeramobim-Ce
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Entradas:

HDMI x 1

Computador: VGA RGB (D-sub 15-pinos) x 1

S-Vídeo: Mini DIN x 1

Video Composto: RCA (amarelo) xl

USB Tipo A x 1 (Memória USB, Wi-li)

USB Tipo B x 1 (USB Display, Mouse, Controle)

Áudio: RCA x 2 (vermelho/branco)

RJ45 x 1

Saldas:

VGA (Mini D-sub 15 pin) x 1 - Monitor Out

Áudio (Stereo Mini Jack) xl

Compatibilidade de Vídeo (sinal de entrada):

Digital: NT5C/NTSC4.43/PAL/PAL-M/PAL-

N/PAL60/SECAM

Analógico: 480i 1 480p 1 576i 1 576p 1720p 11080i 1

1080

Sistema de Cor:

NTSC 1 PAL 1 SECAM

LÀMPADA

Tipo: 200 W UHE

Vida útil

Modo normal: 5.000 horas

Modo ECO: 10.000 horas

Outros:

Sistema de Som embutido 1 Alto lalantes: 5 W

Correção de Trapézio

Vertical (+1- 30 graus) - automático

Horizontal (+1- 30 graus) - manual

Controle Remoto: Sim

Energia:

Voltagem: 100 - 240 V AC +1- 10%, 50/60 Hz

Consumo: 284W (modo Normal) 1208W (modo ECO) 1

2,3W (em espera)

Itens da embalagem:

Projetar

Controle remoto

I
Cabo de alimentação

Cabo VGA para computador

CD com documentação do projetar

CD com software do projetar
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Itens Opcionais (Não Inclusos):

Módulo Wireless LAN (V12H418P12)

Origem: Nacional

CAIXA DE SOM AMPLIFICADO

Com (EFEITO) reverb Bluetooth, USB, SD card e FM,

controle remoto com troca de pastas, entrada auxiliar

para. iPhone. iPad. iPod, tablets, celulares, MP3. 02

Entradas para microfone, 01 entrada linea, conexão

P10 de salda External Speaker (P10). Potência RMS: no

mínimo 300 W

Sistema Acústíco: Bass reflex

Amplificador: Classe AB

1.4
NUlnero de Canais: 2

UNIDADE 01
Equalizador: 3 vias (gr-,wes, médios e agudos)

Alto-Falante: 15"

Alirnentação: 8i volt automático (com fonte chaveada)

90 - 240 V

Dinlensões {A x L x P mm): 710x48Sx385

Fusfvei: 3A

Consumo maximo: 425W

01 CABO DE FORCA

01 - MANUEL

MICROFONE SEM FIO COM BASE:

1 Freqüêncía UHF fixa;

Circuito corn Tecnologia 5MT:

Tipo de Modulaçao: F M, F3F;

YFaixa de Freqüência: UHF 614-8ü6mhz;

Distorção H��rmônic;1 Total: < 0.5%;

Resposta de Frequência: 40hz-15khz (t 3dB);

Relação SinaljRllído: >9üdB;

1.5
Fonte de Alimentação: Bivolt (inclusa);

UNIDADE 01

Cabo PIO!P 10 incluso:

Alcance: até SOm (livre de barreiras).

Microfone de Mão

Potência RF: lOmW;

Aiímentaçào: 2 x 1.5V (Pilha AA);

Uso Continuo: 4 hor;;ls.

Itens inclusos:

02 Microfones de Mão s/fiO;
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LOTE 02 DESCRiÇÃO DOS ITENS
UNIDADE QUANTIDADE

MICRO COMPUTADOR.

Processador Intel" Core'. i7-4770 3.4GHz (até

3.9GHz),

8 GB DDR3 1333Mhz 2x 4GB, HD nB, Gravador de

CO/DVD, Leitor de cartão de memória 21 em 1, Fonte

ATX Potência real 350, Dual Chanel, 2 DIMM slots,

Áudio via VT 1705 com 6 canais, lan 10/100 e1000

portas USB 2.0, painel trazeiro e frontal, portas do

painel trazeiro 1 porta PS2 p/teclado e OS/2 para

mouse, 1 porta VGA, 1 porta HDMI, 4 portas USB, 1

2.1 I porta LAN, 1 áudio 1/0, teclado padrão ABNT2, mouse UNIDADE 03

óptico USB.

. Sistema operacional Microsoft'lJ Windowsllll 7

Profissional edição de 64 Bits, na língua portuguesa do

Brasil, pré-instalado e atualizado com o último

"Service Pack" disponibilizado pelo fabricante na data

da entrega. Deverá ser disponibilizada a licença de uso

i do tipo üEM para cada Microcomputador Fornecido

I com Mídia do Sistema Operacional, Office com versão

I
2013 licenciado por 01 ano e antivírus licenciado por

01 ano

MONITOR.

Tamanho da tela (Polegadas): 23"

Contraste: 5.000.000: 1

Tempo de Resposta: 14ms

Brilho: 250 cd/m'

Resolução Máxima: 1920 x 1080@ 60Hz

Pixel Pitch: 0.2652 mm x 0.2652 mm

2.2
Suporte de cores: 16,7 M

UNIDADE 03
Ângulo de Visão: H:1782, V:1782

Freqüência Horizontal: 30 � 83 kHz

Freqüência Vertical: 56 � 75 kHz

Revestimento da Tela: Antl Glare, Hard Coating (3H)

Conexões

01 x HDMI

01 x D-5ub (RGB)

01 x DVI

NOTEBOOK

Processador Modelo
,

Intel!!) Core'" iS s� Geração 5200U. Velocidade
I 2.3

UNIDADE2.2GHz up to 2.7 GHz com Max Turbo. Barramento 01

I (F5B)

15 GT/s.Memória Cache3 MB.

1

Rua Monsenhor Salviano Pinto, 707 - Centro - CEP 63.800-000 - Quaeramoblm-Ce
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Driver

Lê DVDCD

Grava DVD CD

Tela Tipo de monitor

LED

Backlit Display com Truelife e Resolução HD.

Polegadas14 "

Resolução

1.366 x 768.

Memória

Capacidade

8GB

Barramento da memória

DDR3L.

Clock da memória

1600.

HDD

Capacidade

1TB

Velocidade de rotação HD

5400 RPM.

Interface do HD

SATA.

Sistema Operacional

Modelo Windows 8.1Versão Single Language.

Conexão HDMI

Sim

l.4a.

Bluetooth 4.0

Padrão do teclado ABNT

Touchpad Touchpad eletrostático.

WebcamSim

Webcam HD nop com Microfone.

Leitor de cartões sim

Cartão de Memória (SD, SDHC, SDXC).

Placa de rede Sim

RJ45 -10/100 Ethernet.

Placa wireless

Sim

Wireless-N 170x (lx1).

Placa de vídeo

Tipo dedicado

Modelo NVIDIA. GeForce. 820M 2GB DDR3L

Capacidade 2 GB

Som on-board.

Placa mãe

Chipset Integrado.

Softwares inclusos

Mcafee 15M.

Alimentação

Notebook/Ultrabook
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Bateria recarregáve1.

Fonte Bivolt.

Bateria Tipo

40 WHr, 4 Células.

Duração da bateria Até 7 horas.

Conexões

HDMI1.4a;

1 x USB 3.0, 2 x USB 2.0;

1 RJ-4S.

Garantia

Prazo 01 ano (3 meses de garantia legal e mais 9

meses de garantia especial concedida pelo fabricante).

Itens inclusos

- 01 Notebook;

- 01 Adaptador AC;

- 01 Cabo de força; Manuais

HD EXTERNO

Capacidade lTB

Interface USB 3.0
2.4

Rotação S400 RPM
UNIDADE 01

Taxa Máxima Transferência até 4,8 Gbps (USB 3.0)

Compatibilidade: Sistema Operacional Windows XP

SP3, Windows Vista, Windows 7, Windows 8 ou

Superior.

ESTABILIZADOR:

1000UP Bi volt.

Estabilizador Profissional 1000 w AUTO/llS v NET - 6

Tomada

Muito mais potência e segurança a equipamentos

sensíveis aos distúrbios da rede elétrica, inclusive

impressoras laser.

Banda Larga de Tensão: estabiliza tensão mesmo em

redes elétricas com tensão muito baixa (89,lV) ou

muito alta (264 vi;

2.5
Protege contra sub tensão, sobre tensão, sobrecarga,

UNIDADE 03
sobreaquecimento, curtos-circuitos e surtos de

tensão;

Protege linha telefônica contra picos e surtos;

Transforma 220 v em 115 v;

Microprocessador: identifica e corrige, em

milissegundos, as falhas da rede elétrica;

Filtra ruídos da rede elétrka;

Evita desligamentos acidentais - chave liga/desliga

embutida.

Aplicações: computadores com monitores, impressora

laser, Áudio e vídeo,
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Automação. Potências: 1000 w

Garantia: 01 Ano

I LOTE 03 DESCRIÇÃO DOS ITENS
UNIDADE QUANTIDADE

3.1
Cadeira diretor com braço, estofada esponja injetada

UNIDADE 01
na cor preta, c/rodízio.

3.2
Cadeira fixa em polipropileno sem braço na cor azul

UNIDADE 05
i i (assento 46x40cm e encosto 46x39 cm)

3.4
I Cadeira longarina com 03 lugares em polipropileno na

UNIDADE 02
I cor azul.

3.5
Cadeira secretaria sem braço estofada esponja

UNIDADE OS
injetada acolchoada, na cor preta, c/rodízio.

36
Birô 1,20 x O, 60 c/ 2 gavetas na cor bege ou cinza com

UNIDADE OS
perfil da mesma cor e com suporte para CPU vertical.

3.7
' Armário de aço 1,60 x 0,70 x 0,30 com 02 portas e 04

UNIDADE 03
,: prateleiras

3.S i Arquivo de aço de 04 gavetas. A x L x P: 1,33x47x55cm. UNIDADE 02

I
DESCRiÇÃO DOS ITENSLOTE 04

UNIDADE QUANTIDADE

4.1 Ar condicionado Split12.000 btus, classe A. UNIDADE 04

4.2 Ar condicionado Split1S.000 btus, classe A. UNIDADE 02

Freezer horizontal dupla ação, refrigerador e freezer,

4.4 duas tampas tipo cegas, com rodízios, capacidade UNIDADE 01

acima de 500 LITROS bivolt na cor branca.

I
4.5 Gelagua de coluna com 02 torneiras UNIDADE 02

4.6
Ventilador de coluna/parede 03 velocidades, 03

UNIDADE 04
hélices e 40 cm de diâmetro.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS:

4.1. Na proposta de preços deverão constar as especificações detalhada do item, tipo e quantidade solicitada, o valor unitário

e total, em moeda nacional, em algarismo e por extenso, já considerando todas as despesas, tributos, impostos, taxas,

encargos e demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre os produtos, mesmo que não estejam registrados

nestes documentos;

4.2. A Secretaria contratante poderá se valer da análise técnica dos produtos propostos, através de análises de amostras

fornecidas pelos licitantes bem como apresentação de catálogos dos itens a serem licitados, sendo os mesmos aferidos pelo

Técnico responsável da Secretaria, antes da adjudicação e homologação da licitante, para verificação do atendimento das
especificações minimas dos produtos constantes neste termo.
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